
4
Na 2  passagem do caso pelo núcleo 

de custódia, a oitiva já foi feita e então 
será dado andamento ao inquérito.

a

Polícia/Ministério Público 
solicitam (em 24h) a produção 

antecipada da prova (classe 11793).

1
Quando se tratar de violência sexual em 
contexto de violência doméstica, o juízo 
da unidade é que será o competente. O 

juízo do núcleo realizará apenas a custódia 
e remeterá a ele os autos. 

Logo, a representação para oitiva da 
criança/adolescente é feita diretamente 

ao juízo da unidade.

2
O(a) juíz(a) do núcleo de 

custódia defere o pedido e, 
usando a tarja “oitiva especial 
de crianças e adolescentes”, 
o remete à unidade judiciária 
com o código 15185/15186 da 
TPU (Cooperação Judiciária).

A unidade titular dá máxima prioridade ao 
pedido, faz contato com o entrevistador 
para agendamento da oitiva e intima o 

MPCE, defensoria/OAB, o réu(via 
videoconferência) e a vítima para a 
realização do depoimento especial.

Concluída a oitiva, remetê-la 
imediatamente ao núcleo de custódia.

3

5
Finaliza o inquérito. Encaminha ao 

Ministério Público.

6
Efetua a análise para o 

oferecimento da denúncia.

IMPORTANTE:

IMPORTANTE:

Como a vítima já terá sido ouvida em prova 
antecipada na fase de inquérito, NÃO requisitar 
novamente sua presença na fase de instrução. 
O objetivo é evitar a sua revitimização.

TJCE

Laboratório de Inovação
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Art . 2°, II da Resolução 0 1/2022 do TJC

E

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES
EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA CONTRA 


